
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Sr. Ricardo da Silva
Pinto 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes aprova o seguinte Decreto Legislativo:
 

 
 

Art. 1.º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Sr. Ricardo da Silva Pinto, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços
prestados a este Município.
 
 
 
Art. 2.º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o “Curriculum Vitae” do homenageado.
 
 
 
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Art. 4.º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação
 
 
 
 
 
 
 
          Câmara Municipal da Estância Turística de Embu, 04 de abril de 2024.          
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o Sr. Ricardo tem uma importante atuação no município, em especial na área da
saúde;
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CONSIDERANDO que trabalha em favor dos munícipes, atuando como enfermeiro, emergencista,
intensivista e nefrologista;
 
 
 
CONSIDERANDO que por sua história de dedicação e amor ao próximo, o Sr. Ricardo é uma pessoa
muito conhecida e querida no município;
 
 
 
CONSIDERANDO que devemos incentivar e apoiar atitudes como a do Sr. Ricardo da Silva Pinto, que
contribuem com o desenvolvimento de nossa cidade e com o fortalecimento do bem-estar social,
inspirando outros cidadãos a fazerem o mesmo.
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 4 de abril de 2024
 

 
 

Aline Santos - MDB
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